
ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
 

PORTARIA nº 046/2025, 16 de janeiro de 2025. 

 

"Dispõe sobre a errata da Portaria nº 

41/2025 de 15 de janeiro de 2025 e dá 

outras providências."  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, inciso V, RESOLVE: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Onde Ler-se: “ Art. 1º -  Ficam revogadas, na íntegra, as Portarias nº 31, 34 e 38 de 

2025  passa-se a ler : “Art. 1º -  Ficam revogadas, na íntegra, as Portarias nº 31, 35 e 39 de 

2025:” 

I- Jhonatan Queiroz de Jesus Santos, para o cargo de Coordenador de Eventos a 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer do Município de Ruy Barbosa- 

Bahia. 

II-  Bruna Fraga Góes, para o cargo de Coordenação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. 

III- Tatiana Silva de Jesus, para o cargo de Coordenadora do CREAS (Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social) 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 16 de janeiro de 2025. 

 

_______________________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 

 
 
 


		2025-01-16T14:14:46-0300




